
 

澳 門 特 別 行 政 區 立 法 會 

Região Administrativa Especial de Macau 

Assembleia Legislativa 

(TRADUÇ Ã O) 

IE-2026-01-08-Chui Sai Peng Jose R2 (P) – LML-ALM 

 1 

INTERPELAÇ Ã O ESCRITA  

 

Criar um fundo para as indústrias e um fundo de orientação  

 

Em articulação com o “Parque Industrial de Investigação e Desenvolvimento das 

Ciências e Tecnologia de Macau” e o desenvolvimento das quatro novas indústrias 

emergentes, o Governo da RAEM planeia criar um fundo de orientação para as 

indústrias, no sentido de orientar o capital social a investir nas principais áreas e 

indústrias através dos recursos financeiros, e com isso atrair projectos e empresas de 

grande envergadura para Macau. Que se saiba, o Governo já avançou com os 

respectivos trabalhos de criação desse fundo através de um grupo de trabalho 

interdepartamental, e encarregou uma terceira entidade para estudar e apoiar o 

projecto, cujos trabalhos estão a ser implementados de forma ordenada. Sendo o 

fundo de orientação um instrumento importante para a promoção da diversificação 

adequada da economia, a sociedade está preocupada com a forma concreta da sua 

implementação, o seu modelo de funcionamento e os seus mecanismos de 

fiscalização. 

 

A sociedade está ansiosa por ver se este fundo consegue injectar um novo 

dinamismo no desenvolvimento diversificado da economia de Macau. Como esse 

fundo dispõe de vários níveis, tais como “fundos de financiamento; fundos de 

orientação; sub-fundos; projectos concretos”, portanto, há que garantir que o dinheiro 

seja aplicado efectivamente nas indústrias-alvo e há que realizar uma supervisão 

transparente para que o fundo funcione com sucesso. Ao mesmo tempo, com a 

entrada em vigor da Lei dos fundos de investimento em Janeiro, o mercado de 

capitais de Macau vai melhorar gradualmente, proporcionando-se, assim, um bom 

ambiente para a criação de um fundo de orientação para as indústrias. Espero que o 

Governo acelere na implementação desse fundo e defina objectivos claros e estáveis 

na política de apoio para que as empresas possam participar e investir, e para que a 

população manifeste o seu reconhecimento, promovendo, em conjunto, o 
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desenvolvimento próspero da indústria da inovação científica e tecnológica. Pelo 

exposto, interpelo o Governo sobre o seguinte: 

 

1. Quanto à criação de um fundo para as indústrias e de um fundo de orientação, 

o Governo dispõe de algum plano em concreto para a sua implementação, 

nomeadamente, uma calendarização, um modelo de funcionamento (por 

exemplo, se se vai adoptar uma estrutura com um fundo principal e um 

sub-fundo), como será a sua dimensão e qual a data da sua criação? 

 

2. Relativamente às instituições gestoras de sub-fundos, o Governo já definiu 

instruções específicas para o seu acesso, com vista a seleccionar as 

melhores instituições gestoras de fundos do Interior da China e internacionais, 

bem como os requisitos relativos ao rácio do seu capital social? 

 

3. Tendo em conta que os fundos dispõem de vários níveis de organização, o 

Governo deve criar, em simultâneo, uma plataforma de supervisão digital, 

exigindo que as instituições gestoras cooperantes dos fundos acedam aos 

dados e os enviem periodicamente para efeitos de supervisão, no sentido de 

controlar os fluxos de capitais e o desempenho dos investimentos. O 

Governo vai fazer isso? 

 

8 de Janeiro de 2026 

 

O Deputado à Assembleia Legislativa da RAEM, 

   Chui Sai Peng Jose 


